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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUf s EM E e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 05.832.641/0001 _ 26 SECRETARIA MUNICIPAL 
OE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA- DO ACÚMULO DE CARGO: O CONTRATADO, lotado no cargo 
de Professor, 20h, inscrito no CPF sob o nº 758.720.640-04, para todos os efeitos legais e sob 
pena de nulidade, DECLARA não acumular cargo público federal, estadual e/ou municipal 
incompatível com o exercfcio da função objeto deste contrato. 
CLÁUSULA SEXTA-DA FONTE DE RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 02 - Órgão: PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE - 05 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; SUB 
UNIDADE 02 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
BASICO - FUNDEB; CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 12.361 .0035.2201 .0000; Elemento de 
Despesas 3.1.90.04.00 e 12.361.0035.2203.0000; Elemento de Despesas 3.1.90.04.00. 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
I - permitir o acesso do CONTRATADO ao local de trabalho; 
li - assegurar a boa execução dos serviços, velando sempre pelo seu bom desempenho; 
Ili - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo CONTRATADO; 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
I - cumprir fielmente as ordens da chefia; 
II - desempenhar com zelo e presteza os serviços que lhe forem atribuídos, com estrita 
observância do objeto deste contrato; 

III - prezar~e~~i~ • . . e \pontualidade; ,:.,~-, .- : ç_,",~ n , _ti , ,. i ;~ -
IV -desinc ' bir-s~.diild' epte dos seus.afazere$;·deb!i'p'8~ ~spectiV'l!'.c!!rga horária_ . 
CLÁU~W., . rj9~;C; p ·, ~RS,DlIÇÕE$:Ao~ON\Í'RÃ'.T,i<\f)Oii~dido: 
1 - dese~' llr' atn6tiiç s,Junç&s ou F càrgos nllo,previstos _neste CO'\l!;ato; , . 
II - se,:,'nr . ~:pii'cl~i . ª~~~:;que , :_f!ttifo'prêcm;io,pu ~~N:bs_tittil~[·para}> exercício 
de cargo em o~u • • ~o gratilícada; • , .: . 
III - participar•d~.i;gmissão de sindicância .çu de inquétjto administrativo,.ou de qualquer órgão 
de deliberação coletiva. • • • • • 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DO DISTRATO: 
10.1. O distrato dar-se-á por solicitação do CONTRATADO, de forma expressa, devendo a 
comunicação ser feita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
10.2. A rescisão efetivar-se-á quando: 
a) insubsistentes os motivos que fundamentaram a contratação; 
b) na hipótese do inadimplemento de qualquer cláusula contratual ; 
PARÁGRAFO ÚNICO. As infrações disciplinares atribuídas ao contratado nos terrnos desta 
Lei ensejarão a rescisão do contrato e serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo 
de trinta dias e assegurada ampla defesa e contraditório. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E DEVERES: O presente contrato 
extinguir-se-á sem direito à indenização: 
I - pelo óbito do contratado; 
II - pelo término do prazo contratual; 
lll - por descumprimento de qualquer cláusula contratual pelo contratado; 
IV - por iniciativa do contratado, comunicada com antecedência mínima de trinta dias; 
V - quando da nomeação de aprovados em concurso público para os cargos do pessoal contratado; 

imtuil'iJçuí 
.. :::;ai OTllAIIA(HOVAICONTINUAJI 
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VI - p o r iniciati va d o contratante. verificada a ineficiência d o contra tado o u a conveniência 

administrati va. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE 
providenc iará a p ublicação do extrato deste contrato no D iário Oficial do Estado d o Piauí. para 
que produza seu s efeitos legais. 
CLÁUSULA DÉC IMA TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da Com arca de Uruçuí -
PI para dirimir contrové rsias oriundas deste contra to. 

E~ por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo contratuaJ cm três (0 3) vias de 
igua l teor. 

TESTEMUNHAS: 

~ ' • 

~ 
Secretária Municipal de Educação 

2na)Jllvl ( /UVJ:l\f<co \ l i.,01, 
MARISA CARMEN WELKE 

758. 720.640- 04 

U ruçuf ( PI), 08/ 04/20 2 4 . 
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DECRETO NR 396/2024 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 

CNPJ : 06.985.832/0001-90 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEGOV 
SECRETARIAMUNtCIPAL DE 
GORVEJfflO 

URUÇUÍ-PI, 11 DE ABRIL DE 2024 

Define o Valor da Terra Nua (VTN), no exercício de 

2024. nos termos da Instrução Normativa N2 

1 .877 /2019 da Receita Federal do Brasil. para fins 

de arbitramento da base de cálculo do Imposto 

Sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUÇUÍ, Prefeito Municipal de Uruçuf-PI, no uso de 

suas atribuições legais~ conforme lhe confere a Lei Orgânica do Município; 

CO.NSIDERAND,O a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n2 

1.877/2J 19, que d~ t rmiÍ,a que os mun1c1Pk>; co0~enlados co~ •a Receita Federal 
, -,, • , 1 • • .. l 1i: ' •.~ ••• ~11,1,. ,.. ;, 

dever' o l flx"a{ 1c1n"ª'P'rn,\ç. ~ ~Valor da._,i:err41 •,N~~ VTN, ,para fi~~ de apu~ção e 

flscallJaqão d.o vator d~ VTN; •·~ <t.__ _ ~ ..!!, 

co~~iÕÊRÂ;oo o lança~ento tto·v+N e sua hom0logàçãd por rt'le10 do sistema 

eletrônico da Receita Federal do Brasil; 

CONSIDERANDO o padrão adotado pela referida Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nR 1 .877 /2019, 

DECRETA: 

Art. 12 Ficam estabelecidos os valores da terra nua - VTN, por hectare, para 

serem utilizados como base de cálculo dos impostos no município de Uruçuí- PI, para o 

ano de 2024, nos seguintes temos: 

Uruçuf - Piauf - Brasil/ CEP: 64.860-000 
se,aovurucul@amail.~om 
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CNPJ: 06.985.832/0001·90 
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SEGOV 
SECRETARIA MUNIC1PAI. OE 
GORIIERNO 

Características Valor por Hectare 
1 - Lavoura -Aptidão Boa RS 7.300,00 (sete mil e trezentos reais) 
li - lavoura -Aptidão Regular RS 6.144,00 (seis mil cento e quarenta e 

quatro reais) 
Ili - Lavoura -Aptidão Restrita RS 4.900,00 (quatro mil e novecentos 

reais) 
IV - Pastagem Plantada R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais) 
V - Silvicultura ou Pastagem Natural R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos 

reais) 
VI - Preservação da Fauna e Flora R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais} 

Art. 22 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições anteriores sobre o tema. 

Uruçuí-PI, 11 de Abril de 2024 

.... 
--...... --

Numerado, registrado e publicado a presente portaria, no Diário Oficial dos Municípios, 
Edição--------~ que circulou no dia __ de ______ de 2024. 
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